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PRDJ E'-O DE LEI NQ

"ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA O SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEiCULOS DAS CA-
TEGORIAS AUTOMóVEIS E UTILITÁRIOS DE ALUGUEL
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS".

~ ~
.
.
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DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS., 
SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica

--"--"., que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO, ai

LEI.
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-o Transporte de passage1.ros~ em veicL\los das cat~qorias
aL\tomóveis de alL\QLlel no MLlnicip1o de Manoel Viana~ consti-
tui serviço de utilidade púb11ca~ que somente poderâ ser
executado mediante prév1a e expressa outorga da Prefeitura
MLlnicipal. através de Termo de Permiss~o e Alvará de L~cen-
ça.

Onico -Os s~stemas relativos a esse t~po de tranporte re-
ger-se-~o por esta Le~ e demais atos normativos que
sejam expedidos pelo Chefe do Poder ExecLlt~vo Muni-
c~pal.

-o serviço de transporte de passageiros em veicLllos aLttomó-
ve~s e utilitários~ denominados ta}:is~ ser~ explorado, ex-
clLls~vamente:

-por pessoa jLtrid~ca, sob forma de empresa comercial, cons-
titLtida na forma da lei e decreto que regulamenta a matéria;

...

-por pessoa fisica, motor1sta profissional aLltônomo.

-A Prefeitura deverá fixar~ no m"es de Setembro de cada ano~
o número de veículos das categorias automóveis e Lltilitários
de alugLlel que cada empresa comercial terá sob sua responsa-
bi 1 idade, nLlnca sLlperior a 5% (clnco por cento) do número de
tá>:is em circulaç~o no Município.

-As açOes ~ep~esentat1vas do ~ap~tal boc~al das emp~esas
come~ciais referidas neste art~go, Que se const~tuirem sob a
forma de Sociedades Anani~las, dever~o ser nominativas.

, -Os prQpr1etá~1QS de cada empresa cQme~c1al a Que se ~efe~e

o presente a~tigQ, n~Q pode~~Q pa~ticipar da p~op~iedade de
Qut~as emp~esas institLlidas para explora~ o Se~V1çQ a QLle se
~efe~e esta le1.

-Us td}:J.S em ser-vJ.ço no MLlnJ.CipJ.o somente poder-"i!O ser- dJ.rJ.-

gidos por motoristas devidamente inscritos no Cadastro Muni-
cJ.pal de CondLltores de T~}:is, que sejam sindicalJ.zados~ pos-
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suidores de carteira profissional e>:pedida pelo
do Trabalho e Previd~ncia Social e inscritos no
Nacional de SegLlridade Social (I.N.S.S).

Ministério
Instituto

4Q 

-Caber~ ao órg~o competente da prefeitLlra~ a elaboraç~o de
planos e estudos~ inclusive sobre tarifas~ observada a com-
petência Federal sobre a materia, e pontos de estacionamen-
to~ contendo normas diretivas cara a regulamentaç~o desta
Lei e e>~ploraç~o dos serv~ços de trarlsporte de passageiros
em veícLllos das categor~as automóveis e util~tArios de alu-
gLlel no Município de Manoel Viana~ sLlbmetendo-os à aprovaç~o
do Chefe do Poder Executivo~ f1cando atribLlida a este órg~o
a fisca11zaç~0 do cLlmprimento das normas estabelecidas nesta
le1~ em regulamentos ou decretos.

59 -À pessoa jLlrídica, sob forma de e",rpesa comerc~al, OLI a
pessoa fisica~ motor~sta prof~ssional autonomo~ que se d~s-
ponham a e>:ecLltar o serviço de transporte de passage~ros por
t~xis, ser~ oLltorgado o Termo de Permiss~o, docLlmento pelo
qual a Prefeitura, na qualidade de poder permissor~ autoriza
a e>:ploraç~o desse serviço.

lQ -A pessoa jLlridica ou pessoa fis1ca~ para obter a outorga
do Termo de Perm1ss~o~ deverá satisfazer ás e>:igenc~as desta
lei e regLtlamento.

29 -O Termo de PerlTliss~o ser~ J.ntransterivel ~ salvo nos casos
previstos nesta lei e em regulamento~ e pode ser revogado ou
modiflcado a qL\alquer tempo pelo Municip10~ mediante estL\do
e proposta do órg~o competente~ qundo este Julgar oportuno e
conveniente faz~-lo.

39 -Na oLltorga de fermos de Permissao e Alvarás de L1cença, a
part~r da data da publ1caç~o desta le1, sera obedec1do o se-
guinte critér10:

I -até o má>:1mo de lí~, (UWI terço) do total estabelecido, para
pessoas j Llr .í.dicas ~ na forw,a desta lei;

11 

-até o máX1mo de 2/3 (dois terços) do total estabelecido
para pessoas físicas, motor1stas profissionais autônomos~

4g -Fl.ca aLttor-izada a outor-ga do ter-mo de Per-mJ.ss'aO e Alvar-~

de Licença a motor-istas autcirlomos par-a~ em conjunto~ como

co-pr-opr-~etár-ios~ explor-em um único ponto de estacionamento~

Lltilizando par-a tanto Llffl Llnico veículo.

59 -Ao motor~sta profissional, quarldo for concedida perm~ss~o
nos termos do artigo 39, ser~o, no que coLlber, feitas as
mesmas exig~ncias prescrltas nesta lei e regLllamento.

69 -A revogaç~o do Termo de rJermiss~o~ por parte do Munic.ipio~
poderA ocorrer a qualqLler tempo, qLtando proposta pelo 6rg~o
competente~ originada em inquér1to onde se cont1gLlre a irl-
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:5Fraç~o 

do permission~rio ~s normas e regL\lamentos em vigor.

-N~o 

ser~ e>:pedido o Alvar~ de licença e Termo de Permiss~o~ara 
motorista profissional que~ à época~ venha a acumular

---de uma atividade que possibilite renda, ressalvados osjá 
existentes.

3erá 

permitida a transferência do Termo de Permiss~o ou-
'- ~ empresa OLt pessoas juridicas~ quando ocorrer su-

fus~o OLI lncorporaç~o de mepresas permlssionár1as do

~o 

perm~ssion~rio autanomo~ OLl empresa que
,,---;'--" -do Termo de F'erm~ss~o~ ~ vedado a

Permiss~o.

efet1.var 

aoutorga 
de

CAPiTULO 

11

OS 

VEiCULOS

Os 

veiculos~ a serem L\t11izados no serviço def1nido nesta
'- dever~o ser dotados de 2 (dL\as) e 4 (quatro) portas~

categorias automóvel e utilit~r~o e encontrarem-se em
estado de tuncionamento~ segurança~ hig1ene e conserva-

tL\do comprovado através de v1storia prévia~ e satista-
às ex1g-encias da regulafflentaç~o.

Os 

veiculos de categoria aL\tomóvel dotados de 2 (dL\as)
-~ -.-n~o poder~o, em qL\alqLler hipótese, e>;ceder a 75% (se-

eC1nco por cento) do total de ta};is em circulaç~o no
, e n~o poder~o da mesma forma, transportar ma1S de

tr'es) passage1ros;"7..)

-QLlando o numero de veicLllos da categoria aLltomóvel dotados
-2 (duas) portas~ jA em serv~ço~ ultrapassarem o fi>:ado no

anterior~ ficam as permissbes, para esse t~po,
até que se obtenha a proporcional~dade.

-A .v~stor~a pr~v~a a qLle se retere o presente art~go deverd
ser renovada apÓs 06 (se~s) meses de sua realizaç~o e assim
sucess~vamente~ cons~derando-se esse mesmo espaço de tempo.

-A Prefe1tLlra de~'er~ e>:pedir documento háb11
vistorias~ o qual dever~ ser fixado no veiculo
LlsLlár ia.

relatJ.vo
à vista

ás
do

-Os veiculos pertencentes as empresas poder~o ser dotados
de sistema de controle pelo 'radio desde que autorizado pelo
Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL).

-Além de OL\tras condiçÕes a serem estatuidas em
to~ os veiculas dever~o ser dotados de:

regulamen-
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a Tabela de Tarifas em vigor~ em local visível aoro; passageJ.-

b) cai>:a lLlminosa corri a palavra I'TAXI"

sobre 

o teto;

c) cart~o de 1dentificaç~o do proprietário e do condLltor;

di-

e quando determinado pela Prefe1tura, L\Sar aparelho queminua 
ou impeça a poluiç~o do ar.

~grafo Unico -A entrada dos veículos em serviço fica condiciona-
da às exigênc1as do Departamento de Trânsito (DE-
TRAN), sobre aSSL\ntos de sua competência, nos termos
do CÓdigo Nacional de Trânsito.

t. 13 -Os permission~rios dever~o SLlbstitLlir seus veiculas quando
completarem 10 (dez) anos de fabr1caç~o.

§ 19 -N~o ser~o renovados OLI transfer~dos os Alvar~s de I
relat~vos aos veiculos que at~ng~rem o l~m~te f~>:ado
artigo.

_1cença
neste

§ 29 -Assegurados aos fflotoristas autcinomos JA perm~ss~onArios o
que preve esta lei~ os demais deverão ser propr~etArios de
veicLllos de menos de 5 (c~nco) anos de fabr~caç~o.

t. 

14 -Ficam isentos da Ta>:a de Publ1cidade, as incr1çbes~ siglas
ou símbolos qLle, aprovados pela Prefe~tura, forem gravados
obr1gatoriamente nos tAxis, para efeito de caracterist1ca
especial de identificaç~o.

CAPílULO 

111

LICENCIAMENTO DE VtíCULO5

t. 

15 -A cada veiculo pertencente a empresas ou motor1sta autano-
mo~ serA concedido o "'Alvarit de Licença"~ atendidos os d1s-
pOS1t1vOS regulamentares~ sujeitos ao pagamento anual das
Ta>:as e Impostos Municipais~ transferível somente em casos
previstos nesta Lei e RegLllamento respect1vo.

ágrato Un1CO -Ao motor1sta prof~ss10nal autonomo somente poderá
ser outorgado um Alvará~ e relativo a veiculo de sua
propriedade.

LA't-'1.IULU IV

PONTO5 DE E5TACIONAMENTO
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16 -Os j~ permission~rios ter~o mantida a
loc:alizaç~o.

si.tuaç~oatual

de

17 -Os novos pontos de estacionamento ser~o fixados pela Pre-
feitura, tendo em vista o interesse o interesse público, com
especificaç~o de categor~a, localizaç~o e número de ordem~
bem como tipos e qLlantidades mÂx1mas de veiculos que neles
poder~o estacionar.

-QLlando da oLltorga do l-ermo de Perm~ss~o e da concess~o de
AivarA de L~cença, sempre que possível, dar-se-A prefer~nc~a
aos motoristas prof~ssionais aut6nomos ~nscr~tos para tal
fim, nos pontos de estacionamento dos bairros ou distritos
onde res~dem.

-Os casos p~ev~stos no pa~ág~afo arlte~~o~ deve~~o se~ com-
p~ovados com documentos hábeis e ve~~ ficaç~o ., in loco" d ~e-

sid~ncia efetiva do inte~essado, no ba~~~o ou ~mediaçbes.

parágrafo-o n~o cLlmpr~mento das condições prescritas no
antecedente implicarA no cancelamento da ~nscr~ç~o.

-o 6rg~o competente regLllafflentara a respelto dos táxis que
tenham ou venham a ter pontos de estacionamento em locals
sltLlados nos llmltes OLI lmedlaçoes de limites intermunlcl-
palS, podendo, ainda, oLlvido o Departamento de Tr~nsito, se
for o caso, firmar conv~nio com MLlnicipio vizinho, a propÓ-
sito de ponto de estacionamento de veiculas licenciados no
I'ILlnicipio.

-o F'refeito Mun1cipal, através de decereto, poder~ estabe-
lecer " pontos 1 i vres", bem como baixar a sua regulamentaç~o,

de acordo com as necessidades loca1s.

-Para o estacionamento em determinados pontos, poder~o~ ou-
vidos os 6rg~os competentes -quanto aos locais de interesse
turisticos -~ ser estabelec1das cond1çbes espec~ais~ princ1-
palmente~ quanto ao tipo~ capacidade~ ano de fabricaç~o~ ou
outras características relativas aos veículos.

-As cat.egor1as dos pontos de estacionamento ser~o estabele-

cídas no regulamento.

-A ~~efe1tu~a pode~A, atend~das as conven~~ncias do trâns~-
to, estabelece~ pontos ob~igató~~os de embarque pa~a passa-
gei~os de tA>:i, em A~eas p~e.viamente delimitadas.

-A PrefeitLlra poderA determ~nar que certos pontos de esta-
c~onamento sejam atendidos~ em horário específico e no ~rlte-
resse dos LlsuArios, por qualquer permiss~onário~ independen-
te do porlto de estacionamento que lhe foí atríbuído.

-A P~ete~tu~a deve~á fixa~ no~mas a se~em seguidas pelos
pe~mission~~ios no sentido de pe~manece~em nos pontos de es-
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tacionamento, de acordo com os interesses dos usuários, de-finindo, 
ainda, Llm sistema de controle e fiscalizaç~o e fi-

xando penalidade a serem aplicadas no caso de inobserv~ncia
das normas fixadas.

CAPiTULO 

V

NUMERO 

DE

ÁXIS

t. 21 -A F'refeitLlra fixará., através de decreto, anualmente, o nú-
mero de tAxis em circulaç~o na á.rea do MLmicipio, n~o supe-
rior a 01 (um) Tá.xi por cada 2500 (dois mil e quinhentos)
habitantes, tendo em vista as necessidades e interesse pú-
blico, dependendo deste a ampl~aç~o de seLI número.

CAPiTULO 

VI

TARIFAS

22 -O Chefe do Poder E>:ecLttivo Municipal fi>:ará tarifa a ser
cobrada pelos táxis, mediante estudo efetuado pelo órg~o
competente da PrefeitLlra e prévia consLtl ta aos permissioná-
rios, obervadas as normas federais vigentes.

2~~. -F'ara efeito de f1xaç~0 de tarifas e de aprimoramento, ope-
racional, a Prefe~tura exercera a ma1S ampla fisca11zaç~0 e
procedera v1storias e diligências com v1stas ao cumpr~mento
daas d~sposiçOes desta lei e regulamentos da mat~ria.

CAPiTULO VII

DISPOSIÇbES 

TRANSITÓRIAS

t. 24 -Fica o Chefe do Poder E>:ecLltl.VO a criar, mediante decreto,
órg~o com as atribuiçbes necessa'rias à aplicaç~o da presen-
te lel., integrando a administraç~o geral do 11Llnl.cipio.

.L~ -Us t~tLllares das I~cenças e AIvarAs de locaIizaç~o de veí-
culos de aluguel~ obtidas antes da vigenc~a da presente lei~
ter~o assegurado o direito de substitui-Ias, respeitada a
mesma local~zaç~o qLle lhes foi deferida, outorgando-lhes o
Termo de F'ermiss~o e Alvar~ de Licença 1nst1tuidos e regidos
poe esta lei~ desde qLle o requeiram no prazo de 180 (cento e
o1tenta) dias da sua vigé"ncia e satisfaçam a todas as e>:i-
gências estabeIecidas nesta lei e em regulamento.

agrato On~co -A ~nobserv~ncia do qLle estabelece este artigo~ im-
pl~carA na caducidade~ de pleno direito~ das licen-
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